
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre as locações dos imóveis 

urbanos e os procedimentos a elas 

pertinentes. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DA LOCAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção VII 

Das garantias locatícias 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 41. O seguro de fiança locatícia abrangerá a totalidade das obrigações 

do locatário.  

 

Art. 42. Não estando a locação garantida por qualquer das modalidades, o 

locador poderá exigir do locatário o pagamento do aluguel e encargos até o sexto dia 

útil do mês vincendo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


